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PODER LEGISI.ATIVO
CÂMARA MUN CIPAL DE URUGUAIM’IA

PALÁCIO BCRGES DE M~EIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N2 “246 /2025/DLEG
Uruguaiana, 12 de agos:e de 2025.

A Sua Exce ência o Serhr
Ca- os Albero Delgado de David
Prteito
Nata

Assunto: Requer informações.

Senhor Pref&o,

Servino-nos do presente para, em atenção ao Recuerimento n€ 1.005, da
vereadora Stella Luza-do Alves, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Ex:celênc:a, aua.~és
ao orgão competente de ‘Jigilânca Sanitária, que prestem os seguintes esc:a-ecimentos
-ealtivos à:

a) Fisca ~zação e Procedimentos de Controle Sanitário:
• Quais são os critérios atualmente adotados pela Vigilância Sanitária Municipal

sara autorizar a comercialização de produtos de origem an mal, tanto em estabelec:mentos
comerciais ‘ixos quanto em feiras livres, ambulantes e pontos de venda em dias puoikas~

• É exigida a comprovação de registro no Serviço de nspeçào Municft~a 5 M) ou
em outro serviço de inspeção oficial (SIE, SIF ou SISal) para a senda de queijos, emixn~dos,
carnes, peixes e produtos similares, independentemente do local de comercializacâz?

• Existe exigência formal de rotulagem ou identiicação do produtor nesses
zrooutos? Como é feita essa serificação nos diferentes tipos de comércio?

• Como é realzada a fiscalização das condições de transpore, armaze’iamelto e
exposição de produtos de origem animal em estaba ecimentos comerc:ais e em zontos de
~enca inforriais?

b) Planejamento e Ações de Fiscalização:
• A estrutura da ~(igilância Sanitária Municipal dispõe de eqi.iize tecn ca

suficiente para atender de forma regular tanto o comérc o formal quanto o nfor’nal de
zrooutos de origem animal’

• Existe cronograma formalizado e periódico para inspeções em
estaoelec mentos comerciais, feiras livres, ambulantes e vendedores informais? Quando foi a
ultima atualização desse cronograma?

• Quais áreas da cidade são alvo prioritário das ações de flscalizaçâc sairár a?
1-á mapeamento de mias criticas com maior incidênc a de irregu aridades’

• Há integração entre a Vigilância San tária e ouuos órgãos municipais, como,
Secearia de Desenvolvimento Econômico ou Guarca Municipai, nas ações cm fisca ização
oesses produtos?
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c) Dados e Estatísticas:
• auantas fiscalizações foram realizadas ros últimos 12 meses em

esaoelecimentos comerciais e no comércio infornal de produtos de origem animaR
• Quantos autos de infração foram lavrados e quantos produtos foram

aveendidos por :&.~ de registro, acondicionanento inadequado ou ausência de irspeção
sanítária?

d) Orentação, Educação e Conscientização:
• A \‘igilância Sanitária promove campanhas educativas ou a≠es de orientação

vcltadas a comerciantes formais, ambulantes e consumidores sobre os riscos ao consumo de
proc.stos de origem animal sem inspeção ou acondicionamento adequado?

• Há niciativas de capacitação soore boas p”áticas sanitárias voltadas aos
feirantes, vendedores ambulantes e comerdantes do setor alimentício?

• A população é informada sobre como ideritflcar produtos deviclamente
regis:-ados e os riscos associados à aquisição de alimentos de origem animal ser~ procedência
ou ora aos padrões sanitários?
2. O oresente Requerimento fundamenta-se na necessidade ce proteção a saúde
publica e de garanta de segurança alimentar, consderando o crescimento ta ccnercialização
informal te produtos de origem animal em pontos diversos da cidade — prática relatada no
aocunenzo anexo e constatada em locais tomo praças e vias p(iolicas, sem a devida inspeção
saritária ou controle de temperatura e acondicionamento, conforme exige a legislação em
vigor.
3. A ausência de ccntrole sanitário compromete a nocuicade desses alimentos,
podendo causar surtos de doe-iças transmitidas oor alimentos (DTA5) além de configurar
infração à legislação sanitária e desequilíbrio concorrencial coa os produtores e comerciantes
mie cumpreti’ coa os requisitos egais.
4. A legislação que ampara e impõe a atuação flscalizatória é ampla e clara,
compreendendo:

— Legislação Federa:
• Lei nS 8M78/1990—Códigc de Defesa do Consunidor (arts. 62 e 18~;
• Lei n~ 6.437/1977 — infrações sanitárias;
• Lei ~ 1.283/1950 e alterações (SIF/SISBI);
• ei n~ 9.712/1998 — obrigatoriedade da inspeção;
• Portaria MS n2 :428/1993 — SNVS;
• Reso uções da ANVISA e do MAPA.
— egislação Estadual (RS):
• ei n~ 10.691/1996; • Decreto n2 38.419/1998;
• ei n~ 13.467/2cm (SISPOA-RS);
• ei n2 8.109/1985— Código de Saúde Estadual
— Legislação Municioal (Uruguaiana):
• Decreto n2 1.020/2021 — regulamenta oS M e exige registo sanitário local;
• Lei Municipal n2 5.266/2022 — regu amenta o comércio anbulante
• Ctd go Sanitário Municipal (_ei Complemertar r~ 5/2002, ou norma
equivalente vigente);
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Norrras e pcrtarias expedidas pela Vigilância Sani~ia Muriic pa.
É atribuição desta Câmara Munkipal fiscalizar a atuação dos &gãDs nunic pais e

exig r a efecha aplicação das nomas de def~a da saúde pública. As infcrnaçôes soilotadas
neste requerimento permitir~o avaliar o cumprimento da Iegisbção sani~ria, propor ~oFticas
3úDlicas mais eficazes e coitribuir para a r~uIamentação da arvidade comerc’a nfornal,
combataidc riscos à popuiação e promovendo a valorização dos produtores legaimente
egiszra dos.

Atendcsamente,

Ver.
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E’~eientissjna Senhora WrEdOra Stella Luzardo

33 ce junho de 2025.

vimos por mao desta pedfrà vossasenhoria auxilio para colbir as vencas de produtos de origem
arfll san o devido registro sanitário, prática essa constante no nosso municipio devdo a
au~ncia de fiscalização e qaa pode acarretar riscos à saúde dos consumidores.

~GUI.AMENmÇAO PARA:A COMERCIALiZAÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM AldEb!AL No
MUNICÍPIO DE URUGUAIANA

1. CONTEXTUAUZACÃO
U-ugtmiara poswl o Serviço de Mspeção Municlpa~ — SIM — que regulariterta a
omerciaftzação de produtos de origem animal dentro dc município está em processe
de adesão aoSisteim Brasileiro de b~speção de Produtos de Origem Animal —51$81— o
qual permitrá que os produtos registrados no SIM possam ser comerdabzados ar, toda
o territórTo nacioi~l.
D~nte disso, projcmos uns maior fiscalização e a ohrlg&oriedade do registro ~ntárlo
em todos os eMabe~eclma,tos e bcais que fazem o comércio desses produtos,
garantindo assim a inocuidade dos produtos, a segurança alimentar e a Igualdade nos
dweftos e obrigações de quem elabora tais produtos.

2. LEGISlAÇÃO va
2.tI.EGISLAÇÃO FEDMM.

Lei rf 1.283 de 1950 e Decreto C 9.013 de 20V (RIBPOA): regulrentam a
1n9,eçâo industrial e sanitála de produtos de origem animal em toco o
território bmsdelrO,etCkglndo que os produtos de origem aiimal tenham registro
no Serviço de ~nspeç5o Municipal - SIM -~ Serwç~ de bispeção Estadual - 5W -

oi ServiÇo te Inspeção Federal — SIF.
• ~. n 9.712 de 1998: estabelece a obrigatorledale de Inspeção e fiscalização de

produtos de origem animal ~antindo a Inocuidade e a quallcade dc proat*o.
• Decreto n 5.741 de 2006: InstituI o SIstema Unificado de Atenção a Sanidade

A~0j,~~uáy~_SuASA-.qUeperm1tea equivalênc,aentreoslM, oS~eoSlF
atiavês dc SSBÍ-PCA.

2.2 LEGISLAÇÃO ESTADUAE- liS

• li Estaduel ,f 10.691 de 1996: dispões sobre a inspeção e fiscalização san árla
de produtos de origem anima no Estado do Rio Grande do Sut.

• Decreto .r 38.419 de 1998: regulamenta a inspeção sanitária no Estado e adge
o registro de estabe ~lmentoS que produzam irodutos de origen anir,~I

2.3 LEGISLAÇÃO MUNIC1I~I. 50~J~Ø,J~umaNmEN~
DE U~OWMnINM~A



• Decreto f 2.020 de 2021: regulamenta o SIM em Urugualana e exige a inspeção
e o registro dos produtos de origem animal comerclatlzados rio munlcfpc.

3. COI’QEROAL2A(ÂO INFORMAL EM URUGUAIANA

Mualmeite, diversos pontos da cidade apresentan venda IflfluIa de produtos de
origem anmal: oraça Barão do ~b Branco, em frente ao Baico do Brasil, em frente a
farmácia ~~nvel na esquina das ruas Duque de Caidas e Tiradentes e em frente à Caixa
Econ8mica Federal; são alimentos sem qualqt4er tipo de controis sanrtário de acordo
com ~ Iegistações vigentes e que representam risco à saúde pública.

4. AIST1FICAflVAS PARA LflA MA4~1 FISCALUAÇÃO E oBRIGnomEDADE ~) ICGISTRO
DOS PRODUTOS

• Segurança Alimentar produtos de origem arimal podem -epresertar r sco a
saúde, caso não sejam produzidos e comercializados sob inspeção saítária
adecuada. O registro dos produtos garante que o eslabe~cimentO siga os
padr5es de nlgiene e qualidade exigidos.

• Equidade na ftscallzação empresas registralas no SIM seguem rigorosos
critérics sanitários e possuem maior cust~ enquanto que •as não registradas
coaram ~m as exigências necessárias e com mer~r nisto o que cria uma
concorrência desleal.

• Fortalecimento do SISBt a adesão ao SISBI-POA exige que o município
demonstre rigor na flscabzação, evitando que produtm sem registro drcjden no
mercado local e futuramente, no mercado nacional.

• Vabrizaç~ da produção local: com a regu amentação os prodatoTes que
cumprem com a legislação poderão expandir seus mercados gerar maior renda
e aumentar a competitividade dos produtos dá cidade.

5. PROPOSTA

Diante do exposto, sugerimos que a legislação municipal exija o registro sanitário para
wdos 0s ~st4eleCimentO$qUe produzam ou comerciaflzem produtos deorigem riimal.
aI~handc ljrugualaiia às diretnes do SISBI-POA e garantit~o segurança alimentar à
cpuiaçã. Além diso, recomenda-se que as autoridades tentes intensifiquem a

fiscalização nos pontos de venda informais mencionados, a fim de coioir práticas que
roloqLem em risco a saúde dos consumidores.

Desde já agadecents

Presidente

SOCIEOAGE URaUAIN*NS
DE IlmxcelRiaETtR1~L4RIA


